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Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

GABINETE DO PREFEITO

Av. Rio Branco, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 - Tel.(74)99952 8552 

Email: licitacoes@canarana.ba.gov.br

PORTARIA Nº 048, de 03 de abril de 2023.                                     

“Nomeia os membros da 
Comissão permanente de 
Licitação da Prefeitura 
Municipal de Canarana-Bahia”. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no que dispõe a Lei nº 
8.666/93, com suas alterações: 

RESOLVE:

Art.1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
da Prefeitura Municipal de Canarana para o mandato até o dia 31 
de dezembro de 2023, que passa a ser constituída pelos seguintes 
membros:

I – Presidente: GEINATAN MARQUES ALMEIDA, portador do CPF: 
027.099.425-42, do quadro de pessoal concursado; 

II – Membro – NALIEL GONÇALVES DASMACENA, portador do CPF: 
033.257.575-61, do quadro de pessoal concursado; 

III – Membro – RONALDO CUSTODIO DA SILVA, portador do CPF: 
015.799.875-40, do quadro de pessoal concursado;

IV – Suplente – EDUARDO SEIXAS PIMENTA, portador do CPF nº 
022.208.475-86, do quadro de pessoal concursado; 

Art. 2º - O Presidente será substituído nas suas ausências pelo 
Servidor NALIEL GONÇALVES DASMACENA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2023. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 
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 PORTARIA Nº 049, de 03 de abril de 2023.                                     

“Nomeia a equipe de apoio e o 
pregoeiro para presidir os Pregões 
do município de Canarana-Bahia”

                                  O PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e 
com base no que dispõe a Lei 10.520/02 com suas alterações: 

RESOLVE:

Art.1º - Fica nomeada a Equipe de Apoio e o Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Canarana para o mandato até o dia 31 de 
dezembro de 2023, que passa a ser constituída pelos seguintes 
membros:

I – Pregoeiro: ROMEU XAVIER DE SOUZA, portador do CPF: 
316.370.678-95, servidor do quadro de pessoal concursado; 

II – Membro – NALIEL GONÇALVES DAMASCENA, portador do CPF: 
033.257.575-61, do quadro de pessoal concursado.

III – Membro - EDSON LUCAS FERREIRA DE SOUZA, portador do CPF: 
016.634.335-85, servidor do quadro de pessoal concursado;

IV – Membro Suplente – EDUARDO SEIXAS PIMENTA, portador do CPF: 
022.208.475-86, servidor do quadro de pessoal concursado

V – Membro Suplente – GEINATAN MARQUES ALMEIDA, portador do CPF: 
027.099.425-42, servidor do quadro de pessoal concursado.

Art. 2º - O Pregoeiro será substituído nas suas ausências pelo 
Servidor EDSON LUCAS FERREIRA DE SOUZA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2023. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana
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